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	 T .T2 	/7''  

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

34  REGIÃO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

rEJCJ - GOIAMA 

QU%V 

RECLAMANTE: 	 TRAMITAçÃO 

Endereço 

ADVOGADO: 

Endereço  

RECLAMADO: 	 oi 
Endereço 	•:, 	fl 	;i' 

ADVOGADO:.  

Endereço 

OBJETO 
 

' - q 	 - 

AUTUAÇÃO 

Aos 	 diasdomêsde  

do ano de mil novecentos e 	I 	 .1Vi.1, na Secretaria  

daJunta de Conciliaçao e Julgamento de •. i rJ- - .. 	____________________________ 

autuo a reclamaçao que segue, com 	. ..documentos.  

Eu, 	. :./ , Diretor da Secretaria, 
assino este termo. 

J 

CA -2-4 



RECLAMANTE: - 
- olson 	oberto Ccnoro 

ENDEREÇO: ::ua 252,Q 34- setor U:iversitrio 
RECLAMADO: 

ENDEREÇO 
csturnnte I3o 4  na Irasa 

- 

v. n2 4.218 	centro, 

::0 hia 1 	DATA:j0470 
1209/79 

1 vioo revc, 	eras, 13 2  saIaro, aiar10 redo, 
cio- horas extras 

1•- 

o 	- 

Õ 

	

ESPECIÉ : Verijal 	OBSERVAÇÕES: 

	

RIBUÍDO À j 	JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

DIA E HORA DA AUDIÊNCIA: " -'  

/ 

-1 -3 

\ 



e)- 
PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA )TRAJIO 	 20.9 
JUNTA O... 	LALO E jJLMENT.  

a REG!Ã.) 

RECLAMAÇÕES - REDUÇÃO A TERMO 

Aos 	. dias do mes de 

do ano de 1.97 9 	...... , compareceu, perante esta JUNTA DE CONCUAÇÃO E JULGAMENTO 

de Goj .n 	......................................................................................................................................................................... 
Nelso Poberto Uarneiro ux. de eozinha 

tteciarunt 

	

.... oit..ir.o........ 
	 br&si.1..iro 

	

Estado C1ll 
	

Naetona1iç,de 

hw 252........ 
3)+ 

Re'ddencia 

portador da Carteira de Trabalho Nú nero i 	.................Série .6.43 

que apresentou reclamação contra 

domiciliaçio á...v.. .... . ce ....tr 
Avenida 	Rua 	Praça 	 Núrn5r 	 Batrto 

DECLARANDO O SEGUINTE: 	a) ADMITIDO 	EM: 26. v. 73 

b) DJ.SPENSADO EM: 26,  O). 79 
e) OPÇÃO 	EM: flO o)tante 

d SALÁRIO 	Cr$ 1,226,+9 
If DiÁio . 

e) EEUEBMENTO 	MEJSAL . 

SEMANAL 

Que rahaiha(ou) para a reciamada(o) no período acima indicado; que 

foi diensado sem 	. ivo e sem que receLee as 	rce. s cue segaem, 

as1m, pede : 
i.v•io 3 
3/J..2 de 

3/12 do 

qO 
360 hs. 

) di..s . . . . . . . . . . . . 
e e e • e . • e  

13Q sal. . . • e • • • e • e 
retic.o de 26112173 a 26/02/79 
horas extr.s a ,11f • e • • 

e e e e . e • 

1,226, 1+0 
306,60 
306,60 

2.1+52,80 
2. 210,0 

6.502,80 



sç 

Assim sendQ, requer seja processada a presente reclamaço, 
na forma da Lei. 

E, para constar, foi lavrado o presente termo, que v a i 
4. 

por mim assinado e tamb,m pelo(s) reclamante(s) aw 

* Funcionario responsavel* 

IH 
CERTIFICO que, nesta data, o(s) reclamante(s)ficou(aram) 

ciente(s) do dia e hora da audincia de instruço eju1g 

me n t 	

d 	 _____d e 1 

Diretor de Sac etaria 

1 12 
TE--2--8 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

i JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
oLna- T, 

NOTIFICAÇÃO N.° 15/ 

o ri 7C/7? 

LI 
	

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

L . 	 . 	 ,. 

Fica V. S.a  notificado, pela presente, a comparecer perante esta Junta de 

Conciliação 	e 	Julgamento, á 	......s:...........:.i:............................... .............................................. 

................................ ,ás 	 ............... ) 

horasdodia (................ ï.., 	)domêsde 	 ...... 

para audiência relativa à reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. 5•a  oferecer as provas que julgar necessárias, 

constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (t r ê s). 

O não comparecimento de V. S. 4  à referida audiência importará o julgamen-

to da questao à sua revelia e a aplicação da pena de confissão, quanto à matéria de fato. 

Nesta audiência deverá V. S.a  estar presente independentemente do compare-

cimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer 

outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cujas declarações obrigarão o preponente. 

4 	
de 	.. de i9T9 

Chefe da Secretaria 

.v. 

..oi 
CERTIFICO que a presente 
notificaçao foi expedida 
nesta data , por via 
postal, sob o registro 

Q 

L .' .. 	 11979 

NO-1-5 
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PODER JUDICIÁRIO 

Justiça do Trabalho 

3a REGIÃO 

•1 - 	- 	-- 	 4- 	1 	"7 
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Resrflte I1 n.a ftsa 	
t 

( 

-- 
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[9lstrada N.° 	2 
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a l da presente C E R T 1 F 100 que o origin  
NOIIFIC ÇÀO 	 ,-. 	 t 

nQ • ç ./; j 	registro fl2  

expiid emLIO.4J:L1L foi 

devolvida à ecre 	u ;Y1 Juntai hoje. flela 

B 	1 . sob alegauao oe 

contovme anotado e assinado pelo Seividor 

daquela empresa. 
(Ç). ( 

Bonte,dê - Qe1i9 

Diretor de Secretaria 

JUNTADA 

Neta data faça júntada aos preson- 

S 

- 

OS .... 19!2. 

DIRT0R 	RETRIA  

/ 
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PUDER JUDICIRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - 3q REUIO 	( 

ATA DA AUDIÊNCIA RELATI\JA AO PR000 jcj ju 702 / 79 

Aos 03 dias do ms de 	maio 	do ano de 1979 , as 	13 

em sua sede, reuniu-se a 1A Junta de Cone .ieo e Julgamento Jjja 

, sob a Presidncia do DrHeráCitO Pena Jnior 

MVI Juiz do Trabalho, presentes os Srs 	Daniel Viana 

Iogal representante dos empregadores, e Sebastiao Gomes de Ainorim 

\Iogal representante dos empregados, para instrução e julgamento 	da 

reclamaço ajuizada por 	Nelson Roberto Carneiro 
r:úntra 	Restaurante Boi na Brasa 

a 	aviso,etc. 

rio valor de Lr$6.502,80 
Aberta a audincia, foram, de ordem do MM. Juiz Presidente apre 

goadas as partes, presenteapenasorecte.......... ............... 

Em virtude de no ter sido notificada a recda.,confor-

me devo1uço da correspondência constante dos autos foi a audin-

cia adiada para o dia 29 do corrente ms e ano, às 12h3lmin.,cien 

te o recte. inc1uive de que deverá fornecer o endereço exato de 

onde o proprietário do recdo. poderá ser encontrado, em tempo há- 

bil. ................ ••.•••..•.•.••..•... .......... 

Nada mais e, pa a constar,eu, 	,dati1ora&ei a pre 

sente. 	 /1 

Oki  
I 	

, :- 7  

AI 1- 1 
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PODER JDICIRI0 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIÂÇAO E JULGAMENTO 

M1112, 

NOTIFICAÇAO N9 

ASSUNTO: Rec1amaço apresentada por 

a 

Notifico-o a comparecer perante esta Junta de 
ConciliaçoeJu1 gamen t o , i ....................................... 

s
( ..............................) 

horas do dia .........( ................... ) do ms de ............... 

para audincia relativa i reclamação constante da c6pia anexa. 

O no comparecimento de V. Sa. i referida audi-

ncia importarg o julgamento da questo i sua revelia e a aplicação 

da pna de confisso, quanto i matria de fato. 

Nesta audincia deveri V. Sa. estar presente in 

deendenternente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe. 

facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro prepos 

to, que tenha conhecimento do fato e cujas declarações obriqaro O 
preponente. 

.........de ............de 19. 79 

1 

Diretor de Secretaria 

CERTIFICO que a presente 

notificaço foi expedida 	: 
- 

nesta,data, 	por 	vi.a 

postal, sob o registro 

nQ 

Em 	/ 	' 	/ 1979. 

NO-i--5 



PODER JUDICIíRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO 	30 RECIÚ 

ATA DA AUDIENCIA RELATIVA AO PROC. NQ JCJ 702 	/ 79 

Aos 29 	dias do rnès de 	maio 	
do ano de 	

12,31 

em sua sede, reuniu-se a 	iii 	Junta de Conciliação e Julgamento de Go i n ia 

sob a presidência do Dr. Herácito Pena J1nior 
MM. Juiz do Trabalho, presente os srs . Daniel Viana 
vogal representante dos empregadores, e Sebastiao Gomes de Amorim 
voaI representante dos empregados para ins truço e jul gamento 	 da 
mz~anzt~qo ajuizada por Nelson Roberto Carneiro 	 Contra 
Restaurante Boi na Brasa 	 r , 	 ' 

aviso, etc. 
valor de Cr$6.502,80 

Aberta a audiência, foram, de ordem do MM Juiz Psiden, apregoadas as partes 
às 12 e 40 horas, tendo comparecido apenas o reclamante, ausente o rcdo, 
pelo que lhe foi aplicada a pena de revelia e confissãc quanto à materiz de fato, de acordo com o ar 

tigo 844 da C. L T. 

Em seguida, com a palavra, o reclamante pediu a procedência da reclamação. 
Pelo Juiz Presidente foi proposto aos srs. Vogais a solução do dissídio e, após a votação, pro-

feriu a Junta a seguinte: 
DECISÃO 

Vistos os autos, 
Nelson Roberto Carneiro 	 'qualificado na Inicial, 

ajuizou a presente reclamatória contra Restaurante Boi na Brasa 

ptedendo receber a importancia de Cr$ 6 . 502,  80 	 relativa a 

aviso, etc. 

A reclaroada não compareceu à audiência, embora devidamente ncficada. 

Isto posto e, 

CONSIDERANDO que a injustificada ausOncia da reclamada à audiência Importa revelia, além 
de confissão quanto á matéria de fato; 

CONSIDERANDO que a matéria de direito articulada na údcb està de acordo com as dislØo- - 

íç&ea legais que regem a espécie dos autos; 

CONSIDERANDO tudo mais que dos autos consta; 
RESOLVE a 14 JC. de Goinia, unanimidade, julgar procedente a pr 

sente rec1amaço para o fim de condenar a recda. pagar ao recte.,to lo 
go transite esta em julgado, a quantia de cr$6.502,80,conforme parcelas 
discriminadas na inicial,observando-se juros e correço monetária, 	na;. 
forma da lei . . . ............ . . . .................. ............ 	........ . 

Custas no importe de cr$404,00 pela recda.......,, 
Desta deciso o recte. ficou ciente devendo a re-

clamada ser intimada .. 	 • 

Na mais e, para 6onstar,eu, J2 ,ti1ografei a 
presente. 

	

T 1 	 Gráfica do TRT. 3 REGÂO 
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PODER JIJLDICIÃRIO 

JUSTIÇA. DO TRABALHO 
3 REGIÃO 

14 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO de Goiânia 

Notificação n. 2  2.200/79 

Em 29  de 	maio 	de 19 79 

Pelo presente ficais cientificado da DECISÃO proferida por esta junta, 
em audiência de 29 	de 	 maio 	 de 19 99 

na Reclamação 
	contra vós apresentada por 

Ne is on Roberto Carneiro 

cópia anexa. 	
ecujo inteiro teor consta de 

AI 

Atenoiosarnente, 

ciier'e 

Ao limo. Sr. 
-. 

À Churrascaria Boi na Brasa 	 (jEFWUMO 

Rua Caets,quadra 34,lote 6 — S.Urias Nagakhaes 	dp.k to;c: 

N e s t a 	 tir 	e,r1 	. 

?05t*l n 	 'f 
NO-1-2 

4u 6.ct.t*$ 

0 

•.. r 



P. J. JU*1IÇA 00 TNASAL.M0 
JUNTA DE CONCRJAÇAO £ JULGAMENTO 

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇIO 

ATO n2 	0 3 /79. 

Exequente: Te1sori Roberto Carnetrc 

Executada: Restaurante 3oi na Rrasa 

la. JCJ DE GOIÂNIA - Proo. 	0702 /79, 

Condenaçao lqutda  Cr$ 6.50280 
Salino 

Aviso prvto 	- C1$  

Indenização 

13 	sal&rio - - Ci4  
13Q 	salrio  ci4 -- - 
Farias - C14  
Fartas  014  
Horas extras 

R.S.R. 	 -- Cr 

Adio. noturno - 	 - ci4  
Cr 

Cr_______________ 

Sub-total  Ci$ 6.502,80 - 
Juros  Cr 97,54 
Correção monetinia -- 	c14 1.261,5LL - 
FGTS  Cr4  
Juros e cor, monetinia do FGTS  Cr - 
Art. 69 da Lei ng 5.107/66 

014 / 
Total devido 	. exequente - C14 7.61,88 

=x= 
Custas da oondenaço  C14 -)oL,00 

Diferença de custas  C14 110,00 

Total das custas processuais  Cr4 - 51400 
=x= 

Emolumentos executrLos  Cr3 116oa 

-- cx4  

Total devido pela executada 	-- - 8.L9188 

Em 02J.2L'i2. 

"Contador Judio tal" 

OF- 7-6 



P. J. JUSTIÇA DO TNABAL.HO 
JUNTA DE CONCLIAÇÃO £ JULGAMENTO 

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇIO 

ATO n2 	0393 Jj. 

Exequente: e1sori Robc_a:ietro 

Executada: Tiestaurante ioi na %rasa 	-- 
la, JCJ DE GOIÂNIA - Proo. 	0702 /79 

Condenaço ltqu ida  Cr$ 	6.3 
saiír Lo - 

Aviso prvLo Cr$  - 	 -- - 

Indentzaçao  ci$  

13 	sa1.rio - cr$  

132 salrio  Cr  

Pr Las - Ci4  

Frtas  014  

Horas extras 

R.S.R.  Ci$  

Adio. noturno 

Cr$  

_Cr$ 	-- 

- 
.014  

Sub-total 	Ci$ 6.2.8o 
Juros 	 -- 	 cii  
Correção monet.ria 	Cii 11261 1  
FGTS 	Ci4  
Juros e cor. morietria do FGTS 	014 - 
Art. 69 da Lei ng  5.107/66  

Cii - 

Custas da condenaçao 	01$ 	401L.00 

Diferença do custas 	 - Cr4_]J.0,0O 

Total das custas processuais 	Cii - 5JJi100 

Total devido ai  exequente 
	

Cr 

Enolurnentos executar Los - 	Cli 	116o 

-- 	 Cii  

Total devido pela executada - 	 Cii - 

&rP.L/2L/iL.  

"Contador Judtc lal" 

OF-1-6 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
.FJNTA DE CONCILIAÇÃO £ RJLOAMINTO 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço os presentes autos, 

conclusos ao MM. Juiz Presidente. 

Goinia, 	f-+/l9j. 

* 
ÇDiretor de Secretaria 

1 9 ) Aprovo os ciculos elaborados, para os fins de direito, 

fixando a condenaço em sem prejuízo de nova 

atual izaçao; 

29) Expeça-se mandado de execuço; 

39) Havendo penhora e decorrido o prazo para embargos, pro-

ceda-se a aval iaço, abrindo-se vista s partes por trs dias; 

49) No tendo sido Impugnada a aval iaço, expeça-se Edital' 

de Praça/LeiIo, a ser publicado no DJ. do Estado, s expensas' 

do exeqente; 

59) Aps a publicaço, cumpra-se o disposto no § 32 do arti 

go 687, do C.P.C. 

1 nt. 

Go./J2j/_ 
1 
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MINISÉRIO DA FAZENDA 

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO 
DE RECEITAS FEDERAIS - DAR DE VENCIMENTO  

17 	' 1)  

OIL 	 -. 	 5- . 	FRACA, ETC) .9 ODEPdTO (ANDOR. SOLA 	ETC 

-AR. 12 	5I6L400U.F, 

3 1 	 2 COTA 00 DUCOLCINd  15 PERIODO FE77URA 10 	REFE80NCIAS 

19 	Co': 	 CA RECUTA 20 	CÓDIGO 21 	VOLOR .0 

31 	OUTRAS 	l,R.RMO 005 	R 	o'AS EM 19511.1) 	5 

TrLJho 
22 

MULTAEJOU JUROS 
23 	CÓDIGO 24 	VALOR- ORO 

cc J.!J 
- 5 

25 26 	000180 27 	VALOR - CRS 
- 	1. 	 - CORRECAO MONETÁRIA 

c c - 	 -. 	 «i L 	r 	rt 1 1 -. ri  9 	VALOR 

T O T A L 
, 

311 	 AUTENII00000 

A 

Cuia. irs 
xp. em» 	• 

Mapio LOcio COA O, Feoroo -8H - Te). 224-9925 

CGC 17.493412 -33. Ato 000IREOTÓTIO 

L CLI 	 1 O.100C1 PEA IS SOE Ir 32/7.1 SOL (CISC) 0022 	 9.' 009178 da 0510/ - 6. 	Região (MCV) 
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pStfltes 
autos, 

	

Goin,,P 	/ O  

Ao arquivo. 

	

Go/2 	9. 

Juiz do Trabalho 
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